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RAZOSS DOB BB* AôtTIFJRA h CIA quanto á OPPOSiqlO BB f l s . 3 8 0 , 3 9 8  a 

399.

Lio o ui a.a.-|f

A iraproceileueia da presente ac^ao é um faoto, e a improoedenoia 

da opposição a sila apresentada, pedindo a exclusão dos RA* , 6 mani

festa, e assim deverá ser declarada e julgada por V*Aau em sua sen- 

tauqa final, senão os An* absolvidos do pedido, e os oppoentes condem 

nados nas custas, como 6 de Direito*

Os üR* adoptaram a contosta^uo de fie, 44b a 447, contestando o 

mal*; por negaqão, eondo o tr'oppoentes replicado a fie. 452, e os RR* t 

longa e dooument&daaante, en 25 artigos* treplioado de fia* 475 a 

479, juntando 11 documentos do fls, 481 a 506,

Oa oppoattssnmiiopppodnifarnm prova alguma testemunhai, não arraeo- 

aiam a sua opposiqão que abandonaram á sua sorte, por isso, não des

truiram a prova dos iuí» oppostos Agnirra & Cia, estando,tudo o que 

allegaram e provaram.de fie. 475 a 479,de p é * e para não repetirem, 

pedorn, raapeitosnmente, ao ii»wuia a sua esclarecida o preciosa atten—
0t0

<̂ ao, bem onm o, para o que allegaram e provaram quanto ao seu direito 

de (-amimo e £ sua posse nas suas razoes finaes, e 6 presoripqão ao- 

quisítiva. àili invocada quo os soocorre , também quanto 6b falsas pfe- 

tansoos dos o^poontes.

nepiear toda essa longa matéria articulada e provada, nestes autoq 

pulos RR* contra os m . e ps oppoentes, eeria fastidioso,por isso,os 

ül* oppoetos dão como aqui cransoripto tudo o que disseram, allegaram 

o provaram aa prol de saus direitos, devendo os RR. serem absolvidos 

Medido n& oppoei^ão e na ac<jao, e os oppoentes julgados carecedo- ! 

TOÍJ ^  °PpCbiqão pela sua absoluta improoedenoia, e oondemnados nas

oasta^ e, . «iii,, asuim julguido farÂ aos RR* oppostos um ac to de ver 

dadoira e stricta

J o s s i q a*


